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AOTOHIZA O PODER EXEOOTIVO A TrRg* «

PHOPRIAB XrEA EA ZOEA UEBAHA DE 190.

CUHI E DÍ ODTHAS PROVtDEECIAS.

O Prefeito Tffimi cipal de Siluotirl» Estado da jBahla g no xtso de ^

trlbulções legais^ faz Béber que a C&nara ttmlelpal Eqprovoa e eu Prefeito

^^^^unleipaX asancloiio a seguinte Lei»

Art» 1&» Pica o Poder Es:ecutiTO autorizado a LESAPRCEBRIAR área de 05/
( Gjbioo) LOfES da quadra nA 08 do LOTEAMBITCO SAETOS aíOPPO oom aoOUrt pa#

ra construção de TREVO DE ACESSO A MCCtlRI pela BA 698 , de propriedade do

Sr* PAÜLO OSCAR REVE8 MOHABO £ SUA ESPOSA*

Art» 2fi- Os lotes referidos no art» 1# serSo pagos pelo Poder Executivo/

a razao de CR$ 1*000»000|00 ( Hqq MUJhtao de CruzeisTOs) oada XQ&f totalizan
do CR8 5«OOO»OOO0OO( Cinco Milhões de Cruzeiros}»

Art* 3®— As despesas decorrentes destaei correrão por conta da seguinte
atividadeI

09- SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇlO

1018- CORSTRUÇlO DE ESTRADAS E PORTES

4000- DESPESAS DE CAPITAL

4210- AQTJISIÇXO DE BUfiVEIS

Art* 4fi- Para cobertura deste novo Crédito aer{[ anulado o seguinte orédiiÈ

to orçamentário

8*000- SECRETARIA DE SA±)E E BEM ESTAR SOCIAL

1015- IMPLARTAÇSO DE CODSTHaçXO DE CASA POPULARES

4210^ AQUISIÇSO DE IiaÔVEIS

Art» 5®— Esta lei entra eza vigor na data de sua publlcaçSof revogadas/
as disposições e& c<nrtrário*

Gabinete do ̂ refeito 3^^oipal em 30 de dezetnibro de 1991*
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.'VOLTAMOS PARA CONSTRUIR"

ADM.: GUSTAVO ANTUNES SAÚDE




